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EDITAL Licitação - RETIFICADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 023/2024
lrcrraçÃo No. ooool/2024
14ODALIDADE : CONCORRENCIA ELETRONICA
cRItÉRro: wenoR PREço poR rrEM
LEGISLAÇAO : LEt t4.133 I ZOZL

órgão Realizador do Certame:
PREFETruRÁ MUNTcTPAL or nssuru$o
RUA TEREzA BALDUTNo DA NoBREGA, s/N - cENTRo - nssutrtçÃo - pa.

CEP: 58685-000 - E-mail: licitacoes@assuncao.pb.gov.br - Tel,: (83) 34661143.

O órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 01.612.635/0001-02, doravante denominado
simplêsmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através da
Comissão de Contratação, doravante denomínada Comissão, sediada no endereço acima, às 09:00 horas do día 15
de Março de 2024, por meio do site www. portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Concorrência
no 0O00t12024, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, e sob o regime de
empreitada por preço global; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal no 14.133, de
10 de Abril de Z02l; Lei Complementar no 123 | de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal no 05, de 12 de
laneiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os
critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta para: Contratação de uma
empresa de engenharia para realizar a obra de iluminação Pública na Rua Tereza Balduíno da Nóbrega, centro da
cidade de Assunção - PB, através de recursos oriundos de Transferência Especial da União - Plano de Ação:
09032022-02 1 549 .

Data de abertura da sessão pública: OZl0,4l2024, Horário: 09:OO - horário de Brasília.
Data para início da fase de lances: 0210412024. Horário: 09:01 - horário de Brasília.
OBS: Data e horário de Inicio será considerado os do sistema ELETRôNICO podendo ser alterado
sempre para o dia subsequente conforme estabelece estê edital item 23.2.
Loca

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de uma empresa de engenharia para realizar a obra de
Iluminação Pública na Rua Tereza Balduíno da Nóbrega, centro da cidade de Assunção - PB, através de recursos
oriundos de Transferência Especial da União - Plano de Ação: 09032022-027549.
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento.
1.3.A licitação será realizada em um único item,
1.4.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste instrumento e
seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da
devida efetivação de obra para suprir demanda específica - Contratação de uma empresa de engenharia para
realizar a obra de Iluminação Pública na Rua Tereza Balduíno da Nóbrega, centro da cidade de Assunção - PB,

através de recursos oriundos de Transferência Especial da União - Plano de Ação: 09032022-021,549 -
, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.
1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 723106, consideradas as hipóteses e condições
estabelecidas no Art. 40, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48,

l: www.oortaldecom rasoublicas.com.br
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por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art.49, todos
do mesmo diploma legal.
1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o
horário de Brasília - DF.

2.O,DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECIMENTO
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das
08:00 as 12:00 horas.
2,2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido,
dirigido à Comissão, ate 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico,
exclusivamente, da seguinte forma:
2.2. 1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br; ou
2.2,Z,Pelo e-mail : licitacoes@assuncao.pb.gov.br:
2.2.2.1.Nessa hipótese, a integra do pedido será divulgada no sistema eletrônico utilizado.
2.3.A Comissão responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis,
contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos.
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser
motivada pela Comissão, nos autos do processo de licitação.
2.s.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame,
observados os prazos fixados na norma vigente.
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do ORC
e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3/ e vincularão os participantes e a Administração,

3,O.DOS ELEMENTOS PARA LICITAçAO
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e
efeitos:
3.1.I.ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIF]CAçÔES;
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAçÃO - de não empregar menor;
3.1.3,ANEXO III - MODELO DE DECLARASO - que a proposta compreende a integralídade dos custos;
3.l.4.ANEXO IV. M]NUTA DO CONTRATO;
3,1.s.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAçõES - cumprimento de requisitos normativos.
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2. l.Pelos endereços eletrônicos:
3.2. 1. l.www.assuncao. pb.gov.br;
3.2. 1.2.www.tce.pb.gov.br;
3.2. 1,3.www. portaldecompraspublicas.com. br; e
3.2. 1.4.www.gov.brlpncp.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14
de Dezembro de 2006; Decreto Municipal no 05, de 12 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente
de transcrição.

s.O.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORçAMENTÁRrOS
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do
ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei L4.133127, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço:

Início: Imediato;
Conclusão: 3 (três) meses.

5,2.O Wazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114,
da Lei 14.133/21.
5.3.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
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02.1OO - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA; 15.451.0600,1086 _ IMPLANTAçÃO DE EXT. DE REDE ELETR]CA E

ILUM. PÚBUCA; 44.90.51 - oBRAS E INSTALAçÔES; FoNTE 706 - TransferêncÉ Especial da União e FONTE 500 -
Recursos não Vinculados de Impostos.

6.0.DAS CONDIçôES Oe penUCIPAçÃO
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no
referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização.
6.3.Caberá ao licitante interessado em pafticipar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar imediatamente ao
provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente,
6.4.Não poderão participar os interessados:
6.4.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;
6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e
6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14o, da Lei 14.L3312L,
5.5,O presente Edital não possibilitará a paÊicipação dâs pessoas físicas.
6.6,E vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio,
6.7.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas,

6,8.CONDIçõES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos comprovantes,
obrigatoriamente, integrarão a documentação para fins de habilitação:
6.8.1.Comprovação de patrimônio líquido não inferior a R$ 12.845,00, relativamente à data da apresentação da
proposta, na forma da lei, feita através de demonstrativo formalmente assinado por profissional da área contábil,
devidamente habilitado. Deverá ser reconhecida a firma em cârtório do respectivo signatário,
6.8.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional, através da apresentação dê Profissional, devidamente
registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de
obra ou serviço de características semelhantes às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da
presente licitaSo, que foram determinadas nos termos da norma vigente; abaixo indicadas. O referido atestado,
que no caso é representado pela Certidão de Acervo Técnico - CAT emitida pelo conselho profissional competente,
só será aceita se acompanhada da comprovação de que o Profissional apresentado pertence ao quadro da
empresa ou dele fará parte caso seja vencedora do presente certame. Tal comprovação poderá ser feita através da
apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) cópia da Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de
prestação de serviços regido pela legislação civil comum, devidamente registrado no registro público, nos termos
do Art.227, da Lei Federal no 10.406, de 10 de janeiro de 2002; c) ART Cargo-Função ou equivalente, emitido
pelo conselho profissional competente; d) contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei,
quando o responsável técnico for sócio da empresa; e) certidão de registro do licitante no conselho profissional
competente, nos termos da norma vigente, dentro da data de sua validade e apenas quando essa trazer a

indicação expressa do referido Profissional apresentado, como responsável técnico da empresa; f) declaração
formal assinada pelo responsável técnico designado pelo licitante, detentor do correspondente acervo, contendo
obrigatoriamente a identificação da empresa e do signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos:
> 'DECLARO sob as penalidades da lei, que autorizei a apresentação do meu acervo para comprovação da

capacidade técnico-profissional exigida na Concorrência Eletrônica no. 0000U2024 e que integrarei o quadro

técnico da empresa, ou lhe prestarei serviços para obra específica, caso seja vencedora do referido certame,
realizado pela Prefeitura Municípal de Assunção - PB" <. Deverá ser reconhecida a Íirma em cartório do
respectivo signatário. Serão admitidos os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior a: Luminária Led para iluminação pública, de 181
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w ate 239 w, involucro em alumínio ou aço inox Poste de Concreto armado de seção circular, extensão de 11,00m,
resistência de 200 a 300 Dan, tipo C-14 .

6'8.2.1.O referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da obra, e será admitida a sua
substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo ORC.
6.8.2,2.O licitante poderá apresentar mais de um profissional e atestado para comprovação da sua capacidade
técnico-profissional.
6.8.2.3.Os licitantes que venham a apresentar o mesmo Profissional para comprovação da capacidade técnico-
profissional serão automaticamente inabilitados.

7,O.DO CREDENCIAMENTO
7.l.Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema
eletrônico de disputa à dístância utilizado pelo oRC, acessando o seguinte endereço eletrônico:
www. porta ldecompraspublicas.com. br.
7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo
credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame.
7.3.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros,
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema e
mant+los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder/ imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados,
7,5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação,

8.O.DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme
o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente às
declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação
especiFica e na Lei 14.133/21; tais como:
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definídos no instrumento convocatório.
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor. a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7', XXXIII, da Constituição
Federal,
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos Incisos III e iV, do Art. 10 e no Inciso III, do Aft. 50 da Constituição Federal,
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas,
8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, alnda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3", da Lei 123/06, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao 30, do Art.
40, da Lei 14.7331271
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e
8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei 123106, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da
sessão pública.
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
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8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresenta$o de propostas, após a fase de envio de lances.
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
8'7.1.4 aplicaÉo do intervalo mínímo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo
de que trata o subitem anterior.
8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.
8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, podendo
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
8.10.Gberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.
8.11,O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei 14.733121, e neste Edital. A Comissão poderá promover diligência destinada a esclarecer as
informações declaradas.

9.O.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os
campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais
como:
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I;
9.1.3.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência - Anexo I.
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
9.4.4 quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I.
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.
9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente .

9.7.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.
9.8.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
g.g.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.10.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.11.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possii identificâr o
licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

1O.O.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da
sessão pública:
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
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10,2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes;
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.
10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para trocô de mensagens entre a Comissão e os licitantes.
1O.S.Iniciada ô fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro:
10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
10.6,Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas neste Edital.
10.7,0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema:
10.7.1.0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:
10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequilvel;
10.8.2.A Comissão poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa
comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação
eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do
certame, sem prejuízo do direito de defesa.
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "abefto", em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.
10.11.A proÍogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de pronogação, inclusive no caso de lances
intermediários.
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5olo (cinco por cento), a Comissão poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocaçôes:
10.13.1.Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
10.14,Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a

ordem crescente.
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.
10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.17.No caso de desconexão com a Comissão, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10,18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pela Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.20.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.
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10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faíxa de até dez por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a
prÍmeira colocada.
10,22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoríamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados
pelo slstema, contados após a comunicação automática para tanto.
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no item anterior.
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte gue
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art.
60, da Lei t4.133127, nesta ordem:
10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo
à classificação;
10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21;
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambíente de trabalho,
conforme regulamento;
10.26.4.Desenvolvimento pelo Iicitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços prestados por:
10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
10.27.2.Empresas brasileiras;
10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 72.,787 /09.
10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Comíssão poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento:
10.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;
10.28.2.A negociação será realízada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;
10.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da
sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo;
10.28.4.A Comissão solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a
sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação rcalizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados;
10.28.5.É facultado à Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita
também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazot ou de ofício, quando constatado que o prazo
estabelecido não é suficiente.
10.29.Havendo necessidade, a Comissão suspenderá a sessão. informando no sistema a nova data e horário para a
sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas.
10.30.Após a negociação do preço, a Comissão iniciará a fase de julgamento da proposta.

II.O.DA FASE DE JULGAMENTO
11.1.Encerrada a etapa de negociação, a Comissão realizará a verificação da conformidade da proposta
provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do
preço final em relação ao estipulado para contratação, conforme definido neste Edital.
11.2.A Comissão poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, no

Wazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta:
11.2.1.É facultado à Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita
também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo

estabelecido não é suficiente;
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11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.3. 1 Contiver vícios insanáveis;
11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I;
11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.
11.4.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferlores a 75olo (setenta e cinco por
cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada ao
licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro)
horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta:
11.4.1.E facultado à Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita/ feita
também no sistema pelo licitante, antes de findo o piazq ou de ofício, quando constatado que o prazo
estabelecido não e suficiente;
11.4.2.4 inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência da Comissão, que comprove:
11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.4.3,Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 850/0 (oitenta e cinco por
cento) do valor orçado pelo ORC, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a legislação vigente.
11.5.A Comissão poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e
sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.
11,6.Havendo necessidade, a Comissão suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com
vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente
poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a
ocorrência será registrada em ata.
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contração, a Comissão verificará a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

12.O.DA HABILITAçÂO
12.l.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts.
62 a 70, da Lei 14.133/21.
12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,
para fins de HABILITAçÃO:

12.3.PESSOA ]URÍDICA:
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
l2.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal/ relativo à sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
12.3.3.No caso de empresário individual: rnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certíficado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitôda - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas l"lercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade
simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas lurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas JurídÍcas ou no Registro PÚblico de Empresas Mercantis onde tem
sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de
autorização para funcionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deveÍão
estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
12,3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois
últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
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ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.
12.3.s.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Rêceita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradorra-Geral da Fazenda Nacional -
PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o
respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal.
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Í{egativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre
ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoze
anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 70, Inciso XXXII, da Constituição Federal, conforme modelo -
Anexo II.
12.3.10. Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo - Anexo III.
12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30
(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
12.3. l2.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 (trinta)
dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br.
12.3.13.Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante e seus
responsáveis técnicos frente ao conselho regional de fiscalização profissional competente, da região da sede do
licitante.
12,3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V:
12.3.14.1.Declaração de ciência dos termos do Edital;
12.3. 14.2.Declaração de inexistir fato impeditivo;
12.3.14.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;

12.3.14.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;
12.3.14.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e
12.3.14.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração PÚblica.

12.4.Documentação específica - pessoa jurídica:
12.4,1.Comprovação de patrimônio lí,quido mínimo - item 6.8.1,
12.4.2.Comprovação de capacidade técnico-profissional - item 6.8.2.

12.5.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de

24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação da Comissão, prorrogável por igual perícdo, nas seguintes
situações:
12.5.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Comissão; ou
12,5.2.De oficio, a critério da Comissão, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio
dos documentos exigidos.
12.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licítante vencedor:
12.6.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
12.7.A verificação pela Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
12.8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitÍda a substituição ou a apresentação de

novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
12.8.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
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12.8.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
12.9.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Comissão examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado:
12.9.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a
apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão, para sanar
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições
deste Edital.
12.10.4 comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, observando-
se o seguinte procedimento:
12.10.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os
documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma
restrição;
12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação
de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
12.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado
a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a
critério da Comissão, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;
12.10.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização
fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores;
12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 74.133121, sendo facultado ao ORC convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação;
12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma
restrição na documentação flscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
12.1l.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação dos
documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir,
12.12.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos:
12.12.l.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitídos somente em nome da matriz.
12.13.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita
neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por
cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão; ou
publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou
entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital, A eventual ausência do referido
índice não inabilitará o licitante, sendo que:
12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes
do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por

advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
12.13.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico
nele indicado;
12.13.3.Poderá ser utílizada, a critério da Comissão, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos
arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível

a todos, atribuindo{hes eficácia para fins de habilitação.
12.1s.Havendo necessidade, a Comissão suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências
com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer
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13.O.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação da Comissão no sistema eletrônico, e deverá:
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em
língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do
valor global da proposta; do prazo de execução; das condições de pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agêncía do licitante vencedor, para fins de pagamento;
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos
complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados; especialmente de:
13.1.3.1.Planilha de quantitativos e preços;
13.1.3.2.Cronograma físico-financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços; e
13.1.3.3.Composição de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição e da taxa de
Bonificação ou Benefício de Despesas Indiretas - BDI e dos respectivos percentuais praticados, bem como o
detalhamento dos Encargos Sociais - ES.
13.2.A planilha de quantitativos e preços, o cronograma fisico-financeiro e a composição de custos unitários,
deverão ser assinados por responsável técnico da empresa:
13.2.1.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço;
13.2.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância da
proposta.
13.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse
último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios:
13.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
13.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido,
caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.
13.4.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o
valor global da proposta em algarismos e por extenso:
13.4.1. Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela
quantidade, o preço unitário prevalecerá;
13.4.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por
extenso;
13.4.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo sêrviço, prevalecerá o de
menor valor.
13.5.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
13.6.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado.
13.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços; inclusive
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.
13.8.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado:
13.8.1,Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.9.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.
13.10.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu

encaminhamento,

14.0.DOS RECURSOS

hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.
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14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21.
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 30
(trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou
inabilitação, em campo próprlo do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer.
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação
do licitante:
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14,3,2,0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata
de habilitação ou inabílitação.
14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:
14.5.1.Em campo próprio do sistema etetrônico.
14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (hês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis,
contados da data da intímação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio:
www.portaldecompraspublicas,com.br.

15.O,DA HOMOLOGAçÃO
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidade insanável;
15.2,4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16.0.DO CONTRATO
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, dentro do
prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste
Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela

Lei 14.133/21:
16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela

Administração;
16.1.2.4 recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas:
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma
estabelecida neste dispositivo;
16.1.3,Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro
licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento
hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei

fq.,33l2t, e em outras legislações aplicáveis.
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas
neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato.
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17.O,DO REA]USTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
17.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
17.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da varíação verificada no Índice Nacional da
Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
17.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
17.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calcuiada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
17.5,Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
17.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
17.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
L7.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. L24 a L36, da Lei 14.133/21.

18.O.DA COMPROVAçAO DE EXECUçÂO E RECEBIMENTO DO OB'ETO
18.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
18.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando veriÍicado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita
do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.
18.3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Físcal do respectivo contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida
a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

1g,O,DAS OBRTGAçõES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
19. l.Obrigações do Contratante:
19.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado/ de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros ínstrumentos hábeis;
19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste;
19.1,3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais;
19.1,4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.
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16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as panes, nos casos e condições previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei L4.733127; e executado sob
o regime de empreitada por preço global.
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Att, 724, da Lei 14.133/21, o Contratado
será obrigâdo a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras,
de ate o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.
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19.2.Obrigações do Contratado:
19.2.1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeiçôes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento;
19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante;
19.2.4.I\4anter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação;
19.2,6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes;
19.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

2O.O.DO PAGAMENTO
20.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
20.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o
cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos
fi na n ceiros.
20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento
pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento ate a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilízação da seguinte fórmula: EM =
NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeado
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeÍra, assim apurado: I =
(TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a

compensa$o financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

21.O.DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçõES
21.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições/ regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo díploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c -
multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos/ aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f -
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
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21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1olo (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

22.O.DAS OBRIGAçõES PERTINENTES À LGpD
22.1.4s partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
22.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18.
22.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
22.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV.

23.O.DAS DISPOSTçõES GEFÁIS
23.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Comissão.
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.
23.4.4 homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.5.4s normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
23.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não será,
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
23.7 .Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.

23.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as do Edital.
23.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico:
www.portalde€ompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e
quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no
endereço: Rua Tereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, nos horários normais de expediente:
das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão
com vista franqueada aos interessados.
23.11.Para dírimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente
é o da Taperoa, Estado da Paraíba.
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ANEXO I . CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO OOOO1/2O24

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAçÕES

1.O,DO OBJETO
1.1,Constitui objeto desta licitação: Contratação de uma empresa de engenharia para realizar a obra de Iluminação
Pública na Rua Tereza BalduÍno da Nóbrega, centro da cidade de Assunção - PB, através de recursos oriundos de
Transferência Especial da União - Plano de Ação: 09032022-02L549,

2.O,DA JUSTIFICATIVA
2.1.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações
técnicas e informações complementares que o acompanham/ quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da
devida efetivação de obra para suprir demanda específica - Contratação de uma empresa de engenharia para
realizar a obra de Iluminação Pública na Rua Tereza Balduíno da Nóbrega, centro da cidade de Assunção - PB,

atraves de recursos oriundos de Transferência Especial da União - Plano de Ação: 09032022-027549 -
, considerada opoftuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.As características e específicações do objeto ora licitado são:

TOTAL 72a.454,13

PREçO
UNIT,

128.454,t3

PREÇO
TOTÂL
128.454,13

1 '.,
I

AssuwtÀo

cóDIGo DISCRIMINAçÃo UNIDADE QUANTIDADE

1 Realização de obra de Iluminação Pública na Rua Tereza und 1

Balduíno da Nóbrega, centro da cidade de Assunção - PB,

através de recursos oriundos de Traníerência Especial da
União - Plano de Ação: 09032022-021549

3.O.DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE
3,1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
pactuadas e preceitos legais.
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na lvlinuta do Contrato - Anexo IV.

4.O.DAS OBRIGAçõES DO CONTRATADO
4.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou

terceiros em razão da execução do objeto contratado.
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa

autorização do Contratante.
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibiliclade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o
caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado'
4.s.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
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4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rígorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na l"linuta do Contrato - Anexo IV.

s.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do
ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da emissão da Ordem de Serviço:

Início: Imediato;
Conclusão: 3 (três) meses.

5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: ate o final do exercício financeiro de 2024,
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado/ nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114,
da Lei 14.133/21.

6.O.DO REA]USTAMENTO EM SENTIDO ESTRTTO - REAJUSTE
6.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
6.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional da
Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações inicladas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3,Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado ô partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.5.Nas aferições finais, o índice utílizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6,7.N4 ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8,0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
6.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,
será de ate um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. L24 a 136, da Lei 14.733127.

7.O.DO PAGAMENTO
7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei !4.733121; da seguinte maneira: Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o
cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento
pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

8.O.DA COMPROVAçÃO DE EXECUçÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às

disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
8.2,Por se tratar de obra, a assÍnatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.
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g.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a

contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuições.

1O.O,DÂS INFRÂçõES ADMINISTRATIVAS E SANçõES
10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5o/o (zerc vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c -
multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, iV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referÍda no § 40 do referido Art. 156; f -
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1olo (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

11,O,DA COMPENSAçAO FINANCEIRA
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =
NxVPxI,onde: EM = encargos moratórios; N = nÚmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um

novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.O.DO MODELO DE PROPOSTA
12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante
utiliza-lc como referência - Anexo 01.

]OAO PAULO SOUZA GALDINO
Presidente da Comissão
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coirPoslçÃo Do BDt
D Í^:09112023 Bal : 31 aI(

t erro

2Or. Colr DESO..EiaçIO

2o22tra cor O€5Or!ERr(JD

,o1e/í cor. rso|{ERrçIô
2orúr cox rsoilER§ro
l@ro, Cür E§olEP çlo
2@e cor oElorcxÁçIo
2ole&, cor Esor.E rfro
x1s, caaa oE6o.carçIô
,orao? cor c3oacRrçlo

iÉ.
rr€scRrÇ^o:

DESCRçÀO %

BOr

AC AOMINISÍRAçÁO CENTRAL 5,92Yo

DF DESPESÂS FINANCEIRAS 1,07%

R Rtscos 1,4%
SG SEGURO + GARANTIA 0,51%

L LUCRO 431.tr

TOTAL 17,AA

T TRIBUTO9

COFINS 3,00%

Pts 0,65%

CPRB (FOLHA OESONERÂDA) 4,*%
rss 2,úo/"

TOTAL 10,15%

BDI = 3í,/17%

(r + (ac+ R+ sG )), (r + DF)x(l+ r ) 1
(1- T'.)

coD



coÍúPostçÃo Do BDI
OAÍ r0gll/2O23 BDI:31,47%

20 CO{ tr§OaaEÊ^çlô

2@Or COn O€SO|ÉR (lO

2ore/1r corr EsolGRrçIo
2oi6 r cdrÉsorGR çIo
2Éúrcon E6olcRrçlo
2Gú CCrr ffirÉRrÇIô
ãrcfi côr Gsor€RrçIo
2OrS7 COX É§ONERICIó

2orsr cd. Esorci|clo

DESCRIçÂol

coD DESGRTçÃO

aDr

AC ADMINISÍRAÇÃO CENTRAL 3,450/a

DF DESPESAS FINANCEIRAS 0,85%

R Rtscos 0,85%

SG SEGURO + GARANTIA 0,48%

L LUCRO 5,11.Á

TOTAL 10,71*

T TRIBUTOS

COFINS 3,00./"

Pts 0,65%

CPRB (FOLHA DESONERADA) 4,fi1
ISS 2,00"1

TOTAL t0,í5%

BDI = 23,62'/o

(r+ (.+c + ft + sG ))r (r + DF)x(r + z, ) 1
(1-7)



corPoslÇÃo Do BDI
DAÍ :09/112023 8Ol : 31,47%

FO'TE
DÉSCÀ|ç^O:

coD DESCRTç^O x
BDI

AC ADM INISTRAçÃO CENTRAL 3,450/.

OF DESPESAS FINANCEIRAS 0,E501

R RISCOS 0,85%

SG SEGURO + GARÁNTIA 0,48%

L LUCRO 5,119(

ÍOTAL 10,74%

T TRIBUTOS

COFINS 3,00"t

PIS 0,65%

CPRS (FOIHA DESONÊRÁDA) 4,fi%
rss 2,00%

TOTAL 10,15%

BDI = 23,62Yo

(r+ (.+c + R+ sG ))" (r + Dr')x (1+ , ) -1
(1- 

")

llaaro

2o1. COr oÉsô ERAÇÀo

2022tra COn DÉSOiEÂrçIO

2or*r1 cô. Eso.cnr(&
20l6ri 1 COra O€SOr€fi (lO
20?a.7 cor E§orcÂlc&
,BD CAa ESOaAnçrô
,!im7 car EsÔEFrçlo
2ora/or caa oEs{rEn (lo
2,rcor coa Esolcirclo



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
O^T^ : 09/l 112023 BOI : 31,47%

20 COir D€SOfiERÂçÁO

20e2roa colr DEsotER çlo

,olEr1clr E§olEn çÃo
,or€/r1c o€solEn çro
M/ú' COra D€SO|IR^çIO

2B'0' CO.a DÉSO.ÊR^çIO

2010/0' COra DESOi€R^çIO

201t07 COll D€SOiCR^çIO

2OrCúa COX ESOTCR çJO

oE§cRrçÁo:

coD tÍtar::IfrE.:t %@
GRUPO A

INSS 20,o0"/. 20,00./.
M SESI 1,50% 1,fi%

SENAI 1,N%
INCRA 0,20%
SEBRAE 0,60%
Saládo EducaÉo 2,fi%

3,00%
FGÍS 8,00%
SECONCI 0,00% 0,00%

36,80% 36,80%

B GRUPO B

a1 Rêporrso Sêrnanal Romunerado ,7,91% 0,00%
B2 Feriados 3,96% 0,00%

Auxilio - EnÍermlJade 0,91% 0,70./.
B4 130 Salário 10,91% 8,33%
B5 Licenç€ PatêmidâdE o,o7./. 0,05%
B6 Faltãs JustÍcadas o,73./. 0,56%
à7 Dias de Chwas 1,Uq" 0,00%
B8 Aúxilio AcídentB de Trabalho 0,1t% 0,08o/o

B9 Fériâs Gozâdâs 9,99% 7,63%
BíO Salário Matêmidade 0,03% o,o2%

TOTAL &,26% '17,37%

c GRUPO C

Aviso Pévio lôdenizado 6,50% 4,97%
Aviso PÉvio Ttãhalhado 0, í 50Á

FáÍiás lôdâni2âdâs 3.65% 2,79r/"
c,l DeÉsito Rescisâo Sem Justa Cau6a 5,17% 3,95%
c5 lndenizaçâo Adicional 0,55% o,42v.

TOTAL 16,02% 12,25%

D GRUPO D

D1 Rêincüênciá dê Grupo A sobre Grupo B 17,02% 6,39vo
D2 Rêincidência de GÍupo A sobrc Àviso Prévio Tlâbalhado s Rêinck ência

do FGTS soôíe Aüso Hvio lrúonizado
0,58% o,44%

TOTAL 17,60% 6,E3%

A+B+C+D= íí6,68% 73,25.10

DESCRTçÃO

I-----E-
lA6
lA7
lA8
lAe

SêguÍo Conha Acilentes dê Trabalho

------TmEl
j_}õEl

0,60% l

-----rjtrEr

A't I

3,00%]------EooE

A3 I

A4l

lwz ------di$t



TABELA OE ENCARGOS SOCIAIS
al,i: 31,47%

tBatO

2or4 cEn D€soôrERÁçÀo

2O22Da C-Ora O€SOiIER 9lO

201rrr co.D€so.ER ÇIo
mífl1 1 COr O€SO.€ÂrplO

,ú23á7 cô. EsO.aÀçlO
2oãECq. É§orcR çrô
,oúo7 cdr E§orfR {Io
,iao7 cÍ,l oÊsolEârç,ro

2OrS' Cor E§OTC,UC.IO

Ef.
DÊacalçÁo:

coD oEscRrçÀo HORISÍÂ %

GRUPO A

A,I INSS 0,00% 0.00%
A2 SESI 1.50%
A3 SENAI 't,00%

INCRA o.20"t 0,m%
A5 SEBRAE 0,60% 0,600/"
A6 SaláÍio EducáÉo 2,ú% 2,fi%

Seguro Contrá Acidentes de Trabaltlo 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8.00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,000Á

TOTAL 16,N% í6,80%

B GRUPO B

Repooso SeÍianal Romunerado 18,07% 0,00%
a2 FeriÉdôs 4,U% 0,00%
B3 Auxilio - Enfêrmidado 0,93% 0,69%
B4 130 Sâlário 11,200/0 8,33%
B5 Licênça PatêrnidadE 0,09% 0,06%
B6 Faltas Jusüficadas 0,75% 0,560/ô

B7 Dias de Chu\râs 1,650Á 0,00vo
BA Auxílio Acidenls de Trabalho 0,13% 0,09%
B9 FéÍias Gozad6 13,12% 9.n%

810 Saláno Matomidad€ 0,03% 0,02%
TOTAL fi,81% 19,52%

GRUPO C

Aviso Pévio lndenizado a,57% 6,38%
Aviso PÉvio Trâbalhado 0,,16% 0,34%
FáÍias lndgnizâdas 1,92% 1A30t

c4 Dêpósito Rescisáo Som Justa Causa 5,32% 3.960Á

lndenizaÉo Adicionâl 0,72% 0,54%
TOTAL í6,99% 12,65%

D GRUPO O

D1 Reincliência d€ G.upo A sobre Grupo B 8,54% 3,28%
02 Reincidôncb d6 Gíupo A sobre Avbo Prévio Trôbdhado o Rêirúidência

do FGTS sob.e Aviso PÍévio ldôoizado
o.76./o 0.57y"

ÍOTAL 9,30Í 3,E5%

A+B+C+D= 93,90% 52,82"/.

F!1,**14

-t50%l

r----rE.*l

B1

lc
lcí
lc2
lc3

t--



TABELA OE ENCARGOS SOCIAIS
O ÍA: 0(!lt2o23 BDI : 31a7%

'rElo

2Or4 CO.a O€SOa{ER^çÁO

2@/O. COar O€SON€RrçIO

2o1c/fl cor E€sol€Rrçro

m1âir1 cc r§ollEn ç&
2@!/0, cor oc§orER (lo
2ú/E COl. OÉ9OiÉR ÇIO

2O1eO? CÃr ESO.CIÁCIO

2OiOO' CÃa OESOaCR^çIO

2OrS' COX ESOTCiIç,IO

o€saRrÇÀo:

coo oEscRçÀo EIrrElTÍn@
A GRUPO A

A1 INSS 20.00% 20,úoÂ
SESI Í.50% 1,s0%

A3 SENAI '!.00.Á 1,00%
INCRA 0,20% 0.20%

A5 SEBRAE 0.60% 0,60%
A6 Saláíio Educâção 2.50% 2.fi%

Seguro Contrs Acftlentes de Trabalho 3.00% 3,O0%
A8 FGTS 8.00% 8.000/"
A9 SECONCI 0,00% 0,00.Á

TOTAL 36,E0% 36,60%

B GRUPO B

B1 Ropooso Sêmanal Remunerado
Feriados 4.77

B3 Âuxil io - EníBrmljade 0,880Á 0,66%
84 13" Saláno 8,33%
85 Lacençá Patemidade 0,05%
B6 Fattas Justifi€das 0,56%
87 Dias de Chuvas
B8 AuxÍl iô Acit€nta dê Tiâbâlho 0,t1%
89 Fériâs Gozadas 12,69% 9,47qo

810 Salário Matemidado 0,040Â 0,03%
TOTÂL s0,28./. 19,14%

c GRUPO C

c1 Aviso Prévb lndên2âdo 5,U% 3,760/í
c2 Avrso PÉvio Trábâlhado 0,12% 0,09'Á

FéÍias lndonizâdas 1,71% 128%
c4 DeÉsito Rêscisáo Sem Justa Causa 2.§./" 1.93%

c5 lídenizaÉo Adicional o,42% 0,32%
TOTAL 9,E7% 7 34./i

D GRUPO O

D1 Reincidênciá de Grupo A sobÍe Grupo B 18,50./. 7,6%
D2 Rôincidência dê Grupo A sob.6 Aüso fuvio Írabdhado ê Rêin idência

do FGTS sobÍê Aviso PÉyb lÍúenizado
o,45./í 0.33%

ÍOÍAL 18,95% 7,39%

A+B+C+D= íí5,90% 7O,75o/o

G.

-----lEE*T--ioo-rl

l-----rr11*I o.o7%
f----fiiE
-----75çt ooo%

f----mõs

t- T,@



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
O l :091,2023 BOI : 31,47%

2o1. co* ossofiER ç^o
z@roa cor oEso}Én çt6

2o19ir Côr ÉSOICn^çIO

20íü11 cou o€§oEnr{lo
2@/O7 COr rSOr€nÀçrO

2mioe coü Esor§ Çlô
2o1./o7co.rD€sortn çIo
2O19íO7 Clil OESOTCF^çIO

,o1rD7COr ESOrCn ÇÀO

oEscRtclo:

coo DESCRTçÃO HOfilSTÍF€SrJSTAÍ

GRUPO A

Aí INSS 0,00% 0,00%
M SESI 1,50% '1,50%

1,00% 1,00%
INCRA 0,20% o,200/o

SEBRÂE 0,60% 0,60%
Saláíio Educação 2.fi% 2,fi%
Sêgum Contra Acidentes dê Trabalho 3,00% 3,000/ô

FGÍS 8,00% 8,00%
AS SECONCI 0,00% 0,00%

TOTAL 16,E0% 16,80%

B GRUPO B

B1 Rêpolso SêÍÍÉnâl Romunoiàdo 18,06% 0.00%
82 Fêhados 4,n%
B3 Auxílio - Enf6rmbâdê 0.91%
B4 13' Salário 10,97"/"

Licençâ PatêmidadE 0,08%
Faltas Justificadas 0,739/" 0,56%

87 1,68% 0,00%
B8 Auxílio Acidonte do Trabalho o,1T/r 0,09%
B9 FéÍias Gozâdâs 9,51% 7,23%
8í0 Salário Matsmrdâde 0,03% 0,02%

ÍOTAL ,46,6€% 16,98%

c GRUPO C

C1 Aviso Prévio lndonizado 5,54yo 4,21Vo

c2 Aüso PÉvb Írabalhedo o,32% 0,24v"
Fáries lndenizadas 3.73% 2,U%
Dopósito Rescjsão Sêm Jusla Câusâ 4,65%

C5 lndenizâção Adicionâl o,47%
TOTAL

o GRUPO O

D1 Reincidênciá dê Grupo A sobrê Grupo B 7,87% 2,85./.
02 Reincidôrcb de Grupo A sob.ê Avho Právio Trabdhado o Roincidénda

do FGTS sobrE Aviso ftvb lÍúênizâdo
0,í)% 0,38%

TOTAL E,37t6 323lÁ

A+B+C+D= 86,74"/" §,18"h

tA4
lÀ5
laa
lA7
tAE

J Oias d6 chuvâs

t o.6e%
l-----------62;õl

f------õI6%IBs
l86

f--i.oo-%l

3,s3%l

-03í%l

lc4
- Flqt :tA



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
EDI : 3, ,í7%

rÉrlo

m1. cor EsoÉn ç.Ào

2@D4 câr EsorErçlô

20r$ I cori LEsor.€RrçÀb

2oiaír co oE§orERÁcÀó

2O2aEr CAn EaOr§^çÁó
2Gre c0. o€soraÀ(Jo
?o1ror cor Esoi€f,Áçro
2orro7 Cd E§orá^ç&
,úrúr coa rsocirç&

DESCRTç^O:

coo DESCRlçÃO HOEaTA X FEXS UST^ *
A GRUPO À

A1 INSS 0.00% 0,00%
A2 SESI 1.50% 1.50%
A3 SENAI 't,00% 1,00%

INCRA 0,20% o.20yo
A5 SEBRAE 0,60% 0.60%
A6 Saláíio EducaÉo 2.n% 2,ú9/o

Soguro Cooha Acirentes de Írabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8.00yo
A9 SECONCI 0,0070 0,00%

TOTAL í6,E0% 't 6,80%

B GRUPO B

B1 Repouso Sêmanal RemunoÍado 18.02% 0.000Á

Fêriâdos 4,31% 0,00.Á
83 AuxÍl io - EnÍeÍmidad,e o,87ato 0,66%
s4 í 3" Sslário 10.96% 8,33%
B5 Licênçâ Pâtemidadê o.o7v. 0,050Á

B6 Faltas JusliÍicádâs o,73"t 0,56%
B7 Dias de Chwas 2.O2% 0.00%
B8 Auxll b Acilênte dê T.êbâlho 0,10% 0.08%
B9 FéÍias Gozadas 9,64% 7,33%
810 SaláÍio Matemidade 0,04% 0,03%

ÍOÍAL 6,76;É 17,MX

GRUPO C

Aüso Prévio lnd6nizado 4,53y. 3,450/0

Aüso Prevb Trabalhâdo 0,'11% 0,08%
Fá.ias lndsnizâdas 4,244/. 3,23%
DeÉsito Rescisão Sem Justa Causa 2.W% 2,28v.
lndenizaÉo Adicional o.29%

TOTAL 12,?5t/. 9,33%

D GRUPO O

D1 Reincklêncb de Grupo A sobÍe Grupo B 2,6./.
o2 RêincUóncia dâ Grupo A sobrg Aviso hvio T.abdhado ê Rêirúidência

do FGTS sob.s Àvlsô ftvb lndênizedo
0,38% 0,29%

TOTAL 8,21% 3,15%

A+B+C+D= U,05% 46,320/0

OAÍ :8112023

fc
lcl

0,3E%l

lc2
lca
lu

7,86%l



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OBR^i O^r i0W112023 BDI : 31,217%

rr€§cRlç^o:

DESCRIçAO

A GRUPO A

A1 rNss 0,00% 0,00%
M SESI 1,50% 1,50.Á

A3 SENAI 1,00% 1,00%
INCRÂ 0,20%

A5 SEBRÂE 0,60% 0,60%
A6 Salário EducaÉo 2,il% 2,$o/o

Sequro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 sEcoNcl í,00% 1,00%

TOTAL 17,80% 17,AOr/o

B GRUPO B

B1 Rêpoúso Sernanal Rêmunerado 17.91% 0,00%
82 Feriado6 3,980Á 0,00%
B3 Auxílio - Eniermidade 0,930/. o,710/o

B4 13" Salário ,0,88% 8,33./.
B5 Liconça PateÍnidadE o.o7% 0.067.
B6 Faltas Jus6ficadas 0,730/o 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,41% 0,00%
B8 Auxllio Acidente de TEbalho 0,11% 0,09%
B9 Férias Gozadas 9,'10% 6,97%
810 SâláÍio Malemidade 0,03% 0,02%

TOTAL 15,*% 16,71%

c GRUPO C

Aüso Pévio lrdenizado 5,65% 4,33yo

c2 Aüso PÍéviô Trâhalhâdo 0,13% 0,10%
FéÍias lndênizâdas 4,44% 3,40%
Dêposito Rescisão Sêm Jush Caus€ 4,920/o 3,77yo

c5 Indenizaçáo Àdicional 0,4E% 0,36%
TOTAL 15,68/.

o GRUPO O

Dí Reincidência dê Grupo A sobro Grupo B 8,11% 2,gAV"

02 Reincidência dê Grupo A sobrê Aviso PÍéüo Trabâlhado e Reincirência
dô FGTS sôbrê Aviso Právb lndênizedo

0,48% 0,36%

TOTAL E,59t( 3,31%

A+B+C+O= 87,59% 49,84%

mr. co, D€scr.r€x ç.Áo

2@D. cür Esor*RrçIo

20r9r cü. cson€R çIo
20r6ar 1 cota D€soNEÂaclo

2@3/07 COr GSO|i€ÂÀçIO

2@r@cdr msorER çro
2oreo7 coil oEsorERÁçIô

2OíepTCO|r o€SOTCirçIO

2OíSÚ| COra EaOafXÁçIO

coD i ro-,s"x_l"E--s r§t 4

r 020ç

cÀ

-ít96.al

lcl
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RELATORTO ANALíT|CO - COMpOStçÔES DE CUSTOS

20 COMOESON€R ÇÁO

-22,!. COri O€SOfl Eu(-AO

2019 1 COr' OESONER ÇÀO

20r6i1r corll oEsoNER^(&

?0?3/07 cou oEsoNER^ÇÀo

202JO9 CO./ OESONERÀCIO

20!&€7 coMoEsoNER^ÇÀo

20lE07CO OESONER^CÁo

20r 9,o7 cor, o€soNaF.À(-Âo

DEscRlçÀOr

1.000004í2 aBRACÂDEIRA DE NYLON PARA ATUARRACAO DE CABOS, COMpRTMENTO DE.230'X'7,6'MM (UN)

UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÀRIO

00000412 AARACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS.
COMPRIMENTO DE '230' X '7,6' MM

SINAPI l,J N 1.00000000 RS087 R$ 0,87

R§ 0,87

2. 101553 ALçA PREFORMADA OE DTSTRTBUtçÃO, EM AçO GALVANTZADO, AWG 1 - FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. AF_07/2020 (UN)

UNID coÉFlclENrÉ PREÇO UllIÁtuO

0001r 273 ALCA PREFORMADA DE DISTRIAUICAO EM ACO GALVANIZADO
PARA CONOUTORES DE ALUMtNIO AWG 1i0 (CAA 6/1 OU CA 7 FtOS)

SINAPI UN 1.00000000 R$ 1? 93 R§ 12.93

Mào dê Oú. c8 En6.§o. cmplêh6nlerês COEFICIENÍE

88247 AUXILIAR DE ÉLElRICISÍA COÀ,I ENCARGOS COÀ,4PLEMENTARES SINAPI rl 4,01744270 RS 16 68 R$ 0.29

88264 ELETRICISTA COÀ,I ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,15700000 R5 20 96 R$ 3,29

ÍOÍAL Mào d6 obr. oh Eô@r!6
cdúfr.ilaEs:

RS353

Rt 16,51

3, ELE.O57 ARMAÇÃO PRESBOW COM í ESTRIBO E 1 ROLOANA TIPO PESADA (UD)

IVÃO OE OBRA U NID CONSUMO SÂLÁRIO HORÂ cusÍo
HORÁRIO

r\,roEDt-001 Aludânle dê elei cistâ c/enc. socia s e complemenlares tl 0 2500 18,37 459

rúoEDl{33 Elelricrsla don€. §ociars e cotnpl6mentarês H 0 2500 22.43 5.60

TOTAT MÁO DE OARA 10,19

Cusro Hôrário da Ex!c'rção: RS 10,19

Produçào da Equip6:

cusro U.irário da Execução R610,19

MATERIAIS UNID coNSurvo CUSTO
UNITÁRIO

00001091
AÍmacao vertical com hasls e conlrâ'pino, êm châpâ de aço galvanizado 3/16' com 1 êsúibo 1.0000 RS 1ô,95 R§ 16.95

RS 16,95

R5 27.14

Rl27,11

4. ILU.O19 ARRUELA QUADRADA (UD)

1,0000

UNITÂRIO



RELATORTO ANALíTtCO - COMpOStçÕES DE CUSTOS

201a coM oEsoirEtuçÁo

20220. COr' oESON€R ç.ÀO

?0r 9/r 1 coM oEsoNERÀÇÁo

,oi&rr cofl oEsoxEMçro
2023,117 co oEsoNER ÇÀô

,0?3,!, colt, o€§ol{ER^çro

2019/07 co oEsor{EÊ^çÁo

2010/07 co DESoNER^ÇÀO

201907 COii oÊSOi{ER^çÀO

DESCRTÇÀO:

EOUIPAMENTOS
UTILIZAçÀO CUSÍO OPERACIONAL CUSfO

HORÀRIO

Câminháo €om caíocêda meláli€a e cesto âérêo simptes isolado 1,0000 0.0100 .ull RS 184,95 RS E3 36 RS r,84

TOTAL EOUIPAMENTOS: R§ 1,84

IUÀO DE OBRA UNID coNsutvo SALÁRIO HORÂ CUSTO
HORÁRlo

rltotLU{01 Audante dê êlêtnosla denc. sociais ê complêmêntârôs tl 0.0100 1175

turolLU,007 Oflcial elelrcisla B c/enc. so€rais ê complemenlâres H 0 0100 24 4A 4,24

ÍOTAL MÀO DE OBRÀ: 0..11

Cusro Horário da ExecuÇào RS 2,25

Produçáo da Equipê 1 0000

Cuslo Unitário dá Execução: R§ 2,25

MÂTERIÂIS UNIO CONSUMO
CUSTÔ

UNITÁRIO

00c0037-Ô 1,0000 R§ 0,64 RS 0,64

Rl 0.64

cusro Dirêto Totall RS 2,E9

R5 2.89

5. 00039380 Base para rêle com suporte mêtálico (ud)

uNr0 COEF'CIENTE PÂEÇO U íÁRlo

00039380 Basê pâíâ rêlê com supôdo mêiálico SMOP ILUM 1,0000 RS 917 R$ 9,17

RS 9,17

6.ILU439 CAAO DE ALUMINIO MULÍIPLEXADO AUTO.SUSTENTADO OUPLEX XLPE 16 MM'(M)

EOUIPAMENÍOS
UIILIZAÇÀO CUSTO OPERACIONAL cusfo

HORÁRIO

sMoP-005 Caminhào com câíocedá metálicâ s cesto âáÍeo sirnplss isolado 1,0000 0,1500 RS 184,95 RS 83,36 R§ 21,74

ÍOÍÁL EOI]IPÂMENTOS R4 27,71

MÀO DE OBRA UN IO CONSUMO SÂLÁRP HORÂ
CUSTO

HORÁRlo

Audanle de elelicisla c/enc. so.iârs e compemênlares ll 0 1500 17,75 2,A6

MOTLU-007 Oíicial eletricisla B c/enc, sociais e complêmentaÍes u 0.1500 24 4A

TOÍÂL MÀO DE OBRÂj

3.66

6,32

sMoP-005

0,17

VALOR
UNlrÁRIO

[.40tLU-001



RELATORTO ANAL|T|CO - COMpOStçÔES DE CUSTOS

201. COir 06SOrlÊR çÁO

2022/0. CO$ o€SO.|ER^çIO

20!eíl co oEsoNERÀclo

20ierí cori o€§oÀrER çro
202!!7 COâr O€SONER^CÁO

20?3/0e coi, DEsoi{EaÀçÁo

2a1E07 COü OESNÉMçÁO

20rq,r7 caar o€soNER q^o

20r 9/o7 corJ o€soNERÂçlo

oEscRrÇÃo

Custo Horário dâ Erecuçáo: RS 34.06

Produç;o da Equipê: 1,0000

cusro Unitário da Exêcução: RS 34,06

ÍVATERIAIS UNIO CONSUMO
UtlITÁRIO

CUSTO
UNÍÁRIo

Cotação 035 Cabo de aluminro mullrplexado auto-sustentado duplex XLPE 16 mm: 1,0200 R$ 2.10 R$ 2,14

R!2,14

R$ 36 20

R3 36,20

7. ILU{92 CABO TRTPOLAR DE COBRE FLEX{VEL COttt COBERÍURA EM pVC 4,0 MM: - 0,6/íKV (M)

EOUIPAMENTÔS
UTILtZÂçÀO CUSTO OPERÂCIONAL CUSIO

HORÁRIO

sMoP-005 Caminháo corn câíoc€ria melálica e ceslo âáreo simplês solado 1,0000 0,1700 R6184,95 R$ 83 36 RS 31,44

TOÍÂL EOUIPÂMENTOS RS 31.44

MÀO DE OBRA UNID CONSUMO SALÀRIO HORA clJsTo
HORÀRIO

MOtLl.l-001 0 1700 17.75 3.01

À,40lLU-007 Oíicial elolrlcisla B c/enc- sociârs ê coínpiême.târês H 0 1700 24 40

ÍoÍar irao 0E oaFÂ 7,15

Custo Horá.io dã Exêcução: RS 38,59

Produçáo da Equipel 1.0000

custo Uniiário dâ Exêcução: RS 38.59

MÂTERIAIS UNIO coNsulvo VALOR
uNtÍÁRto

CUSTO
uNtÍÁRto

Cabo líipoiârdê cobíe ,lexivel com cobêílra êm PVC 4,0 mmr ' 0,6/1kV 1.0204 R5 6,85 RS 6.98

R!6,98

R$ 45,57

Rt 45,57

UNIO COEFICIENÍE PRÊÇO UNÍARIO

Colação 104 Conêctoí dê deíivaçáo ornhs lipo lllP e €mal SMOP lLUM 1,0000 RS390 RS 3.90

RS390

R5 3,90

9. Cotação 11í Conêctor de deÍivação cunha tipo Vlll lP e ramal (ud)

uNr0

Ajudânlê de elelÍicislâ c/enc. socjais € complemsnlar€s

00039259

8. Cotaçào 104 Conêctor dê derivação cunha tipo ll lP e ramal (ud)



RELATORIO ANALÍTICO . COMPOSIçOES DE CUSTOS

201,r cor,, o€soNErrÀçÁo

2022r!. COr\i OÊSO*€n^çÀO

?01e/]r €oM DEsonER^ÇÀo

,0i6/i r co o€soNEuçlo
,o,1,!7 coil o€soÀlER^ÇÁo

20?30e co{ oE§oNER^ÇÁo

201so7 coil DEso{ER^çÀo

20r9D7 COir D€SOicER^çÀO

201§O7 CO OÊSOÀIERÂçÁO

DESCRTçÀO:

Cotação 1'11 Conêctoí d6 deivaçáo cunha tipo Vlll lP 6 ramãl sr!40P tLUtü 1.0000 RS740 R$ 7,40

R3 7.40

í0. Cotaçáo 105 Conector de deÍivação cunha tipo A lP e ramal (ud)

COEFICIÊNÍE

Cotaçáo 105 Conêctor de deívaçáo cunhâ ripo A lP ê ramâl S[4OP ILUM 1,0000 R$ 5.50 RS 5.50

RS550

R15,50

1'1. ILU-095 CONECTOR PTERCY PERFURANÍE PRtNCtPAL í0 - 70 0ERtVAçÁO 1,5 - 10 MM' (UD)

ÊOUIPAMENTOS
uÍtLrzÂçÁo CUSTO OPERACIONAL cusÍo

HORÁRIO

SMOP OO5 Câminhão com cãíoceria merálica e ce§lo aêreo simples isolado 1.0000 0.1500 RS 184,95 RS 63.36 RS 27 74

ÍOÍAL EQUIPAMENÍOS: Rl ?7.71

I\,!ÀO DE 08RÂ UNID CONSUMO SALÁRIO HORÂ CUSTO
HORÁRIO

MOTLU{01 Aludantê de slêtricislâ c]ênc. sociâis ê complêmêntârês H 0 1500 17.75 2.66

t\iOlLU-007 Oíiciâl êlêtnosiâ a c/enc. socars ê complementarês H 0 1500 24 4A 366

ÍOTÂL MÃO OE OBRA 6,32

R§ 34 06

Produção da Equipe: 1,0000

Cu3to Unllário da Et6cução: R§ 34,06

ÍuatERtÂts UNID CONSUMO UNlTÁRIO
cusro

UNlTÁRIO

Colação 081 Coneclor piercy peíulanle principal 10 ' 70 e d6rivâçáo 1,5 - 10 Ínm: 1 0000 RS500 RS 5.00

R$ 5,oo

R$ 39 06

R139.06

12. Cotação í18 Conector de dedvação perÍurante'120 x 35 mm1lÍabicho) (ud)

llNt0 COEFICIÉNÍÉ

Cotâçào 118 Conector de derivaçáo perfuranlo 120 x 35 mm: (Ébicho) SI\4OP ILUM 1 0000 R$ 12,92 RS 12,92

R$ 12 S2

R$ 12,92

Cusro Horário da Erecuçào:



RELATÓR|O ANALíT|CO - COMpOStÇÕES OE CUSTOS

2or. corr o€soN€i^ç^ô

,o22o. co., D€soNER^Çro

,0ll/rl coir D€solrER çÀo

201c/11 CO D€SO|TERAÇÂO

m2!ô7 CO DE3O{EÂ^çÁO

202!iD9 coâr DEsoNEi çÁo

201907 COü oÉSOr{ÊnÂçÁO

?orra, coü D€sorcR^ç,^o

201rtr7 coÀr DEsoltrER çÀo

DESCRTÇAO:

13. lLt,-160 FlÍA OE AçO INOX 3/,1" . l9 X 0,5 MM (M)

MÃo DE oBRA UNID CONSUMO SALÀRIO HORA CUSTO
HORÁRIO

t\t o rL lJ -001 Ajudânlê de elelricista cJenc. sociais € complemsntaÍes 0,0500 17.75 0.88

OÍcial elêlÍlcisla B c/enc. sociais e complementâres H 24 4Q 1,22

2.'10

custo Hoíário da Exêcução: RS ?.10

Produçào dá Equipê: 1.0000

Cuslo Unltário da Execuçáo: R$ 2,10

MÂTERIAIS t,,NID CONSUMO
VALOR

UNIIÁRIO
CUSIO

UNITÁRIO

:.!t00r06 Fitâ de âço rnox 3/4 - 19 x 0 5 mm (rolo de 30 m) 0.0333 RS 58.59 R$ 1,95

R§ 1.95

RS 4,0s

R§ 4,05

14. tLU-í6í F|TA TSOLANTE ANÍ|CHAMA EM ROLO DE 19 MM X 20 M (U0)

EOUIPAMENTOS
UTILIZAçÀO CUSTO OPERACIONAL cusÍo

HORÁRIO

sÀ.toP-005 Câminhào com cãroceria meiálica e coslo âéreo simDles isolâdo 1,0000 0,3000 R§ 184,95 R$ 83 36 R5 55,48

TôTÂL EôUIPÀMENTOS Rt 55,:Í8

MÁo DE oBRA UNID CONSUMO SÁLÁRlo HORA CUSTO
ItoRÁRto

i.,! OILU -00 1 Ajudanle de elet.icista c/enc. soclais e corÍplementã.es i1 0 3000 17.75 5.32

MOiLU{07 OÍcial slelncisra B denc socrais ê coríplêmêntares 0.3000 24 40 1.32

12,64

cu§to Horário da Erécuqão: R$ 68,12

Produçáo da Equip6:

Custo Unitárao dâ Execução R§ 68,12

MÂTERIAIS UNID CONSUMO
CUSTO

UNITÁRIO

00020111 Fiia isolante ãnlichâmâ em Íolo de 19 mm x 20 m 1.0000 R$ 9.00 R9 9,00

R!9,00

Custo Oirêto Totâl: R6 77,12

R177,12

15. OOOO33S8 ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDANA, DIMENSOES DE'72'X -72'MM, PARA USO EM BAIXA TENSAO (UN)

UNID COEFICIENÍE PREçO UNIIÁRIO

H

MOtLU-007 0.0500

ÍOÍAL iIÁO OE OBRÂ

TOÍAL ÀO O€ OSRÂ:

1 0000

UNITÁRIO



20r í coM DEsoN€R^ÇÀo

20220. cÔM oEsoN€nÀcro

2ol el , cou oEsoNÉÊ^Çro

2olrr r co oÊsorÉiÀçÀo

2023rO' CO D€SOQER^ÇÀO

2 02309 COM DESOi ÊÂ^ÇÀO

201e!7co D€soNER çÀo

,0!$!7 co., oEsoNER^ÇÀo

20re/07coMoEsoNER çÀo

DEScRIçÀol

00003398 ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO ROLDÂNA, DIMENSOES DE '72' X.72'MM. PARA USO EM EAIXA ÍENSAO
SINAPI UN 1,00000000 RS431 RS 4.31

R$ 4,3r

'16. 000422,18 LUMINARIA DE LEO PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W ATE 239 W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX (UN)

FONÍE 1]NID COEFICIENTE

00a4224A LUMINARIA DE LEO PARA ILUMINACAO PUBLICA, DÉ 181 W AÍE 239
W. INVOLUCRO ÊM ALUMINIO OU ACO INOX

SINAP UN 1,00000000 RS 697.22 R$ 697 22

R$ 697 22

RS 697,22

17. !LU-215 PARAFUSO M16 EM AçO GALVANIZAOO 450 X 16 MM ROSCA DUPLA (UO)

EQUIPÂMENTOS
UTILIZAÇÀO CU§ÍO OPERACTONÂL cusÍo

HORÀRIO

sMoP-005 Caminháo com câÍoceriã mêtálica e ceslo aéíeo simplês solâdo 1.0000 0.0500 null R§ 184,95 R$ 83 36 RS 9,24

TOÍÀL EOUIPAMENTOS R§ 9.24

MÁo DE oBRÂ UNID CONSUMO SALÁRIO HORÂ

ÍvotLU-001 Aludante de ôletn€ista c/enc. socrais o compl8menlares H 0,0500 17.75 088

MOTLU{07 Ollcial elelítosta B c/enc. soc,ais ê complemênlares H 0 0500 24.44 'l,22

ÍOTÁL MÀO DÉ OARA 2,10

Custo Horárlo da Exêcução RS 1r,34

Produção da Equipe 1,0000

RS 11 34

IVAÍERIAIS U NID CONSUMO UNITÁRIO
CUSTO

UNrTÁRtO

Cotaçáo 180 PârãÍuso Ài16 em aço galvanizado 450 x 16 mm rosca dLrpla 1 0000 RS 17 36 R$ 17,36

R§ 17,3ô

RS 28.70

RS 28,70

18. OOOO5045 POSTE DE CONCREÍO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 'Íí,OO M, RESISTENCIA DE 20O A 3OO DAN, TIPO C.'I4 (UN)

UNID COEFICIENTE PREÇO UNTÍÁRIO

00005045 POSTE OE CONCREÍO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXÍENSÂO
DE 11,00 M. RESISTENCIA DE 2OO A 3OO DAN, TIPO Cí4

SINAPI UN 1,00000000 RS 1 417 5s R$ 1.417,55

R11.417 55

Rt 1.4't7.55

RELATÓRIo ANALíTICo - coMPoSIçÕES DE cUSToS

CUSTO
HORÁRIO

cusio Unltário da Execuçáo:



RELATÓRtO ANALíT|CO - COMpOStÇÕES DE CUSTOS

201.CO OESOflER^ÇÀO

2022'0. coú DESoNER^ÇÀo

20! 9n r col/ oEsoxEF^cÁo

20i 3/r r corr, oEsoNER^çÁo

2023rO7 COr,r DESO{EPIÇÀo

?023/0e coi, DEsorcR^Ç^o

20! e07 coM oEsoNERâçÀo

,01,,!7 cofi o€soNER^Ç^o

20r0/07 coí\r DESoNERAÇÁô

19. Mí0í705037 RELÉ FOTOELETRTCO, í8OOVA,220V (un)

UNID COEFICIENTE

l\4101705037 RELÊ FOTOELETRICO. 18OOVA, 22OV CAEI\44 1 000000 R$ 22 47 R$ 22,47

RS 22,17

20. Coteção Braço SupoÍt.calv.P/4 Pétâla í.íi2xí,50mt Í/Ad (un)

UNIO COEFICIENTE

Côtâçao Blaço Suporr.Gâtv.P/4 Peiâta 1.1/2x1.50m1 T/Ad r,00000000 RS 649 00 RS 6a9.00

R$ 649,00

2,Í. COOOO52.1 RETIRAOA E REPOSIçÀO OE PISO EM PEORA PORTUGUESA ASSENTADO SOBRE BASE DE AREIA, REJUNTAOO COM
CIMENTO CO[{UM, COM REAPROVEITAMENTO DA PEDRA (BASEADO EM REF 84183 E 096,1í/ORSE). (M2)

FONTE UNID COEFICIENTE

00000370 AREIA MEOIÂ. POSTO JMID'JFORNECEDOR (REÍIRADO NA
JAZIOA, SEM TRANSPORTE)

SINAP 0,0700 RS 115.00 R5805

0000i379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 1 0000 RS 0.70 R§ O,7O

Máó d€ Oblá eo Enmrgos Compl.m€ntarê3 UNIO COEFICIENÍÉ

882ô0 CALCEÍÊIRO COM ENCARGOS COMPLÊMENTARES SINAPI E] 1,0000 RS 20 54 RS 20.í

88309 PEOREIRO COM ENCARGOS COÀ,IPLEi,lENTARES SINAPI tl 0.1300 R$ 20 70 R$ 2.69

88316 SERVENTE COIú ENCARGOS CO[!PLEIVENÍARES SINAPI H 2,3000 R$ 16,32 R$ 37,53

TOTAL Mão d6 ObE @ô EnÉ.gG
cMpl6mônlaÉsl

R§ 69,5t

22. 2 S 03 000 02 Escavaçáo manual de cavas eln matetiâl 1a cat ( m3)

MÂo DE oBRA UNID CONSUMO SAúRIO HORÂ
CUSTO

HORÁRlo

Í701 Ê 4.50000000 34.29

TOÍÁL MÀO DE OBRA 34,29

Adc,lr.O, / aERRAMENÍAS (20,51 %l RS 7.0320

Custo Horário da Erêcução: RS 41,3175

Produçâo da Êquipe: i.0000

Cüslo Unitário dá Erecuçáol

R$ 41,3175

DESCRTçÀO:

7.62

RS 41,3175



RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSIçÔES DE CUSTOS

20racou 0€sôNERÁÇÁo

2022d COrr DÉSOrEe^çrO

20r er t colí oÊsoNER^Çlo

,0r3/r 1 cor ocso.rEFÁ9ro

?02vo7 coü oEsonER^çÁo

2023/0e coi,r DE6oNER CÁo

m! 0e7 co., oEsd{ER^ç^o

20!s/07 cor/ ôEsoNER^cÀo

zol907 COü OESONER^çÁO

oEscÊrÇÃo

R$ 41,3200

23,,I00610 ASSENÍAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M, CARGA NOMINAL DE 3OO DAN,
ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM í M DE CONCRETO E 0,7 [,I DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENÍO ). AF_11/2019 (UN)

Eqúpamêntoc6t Hdári. co6FrcrÊNTE PREÇOU ÍIARIO

5928 GUINDAUTO HIORÁULICO, CAPACIOADE MÁXIMA DE CARGA 6200
KG, MOI\,IENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9.70 M. INCLUSIVE CAMINHÁO IOCO PBT 16.000 KG,
POTÊNcn DE 189 cV, CHP DIIJRNo, AF 06/2014

SINAPI CHP 0,07900000 R$ ?68 59 RS 21,21

TOÍAL Equipámê^to Custo 8oráno RS2121

COEFICIENÍE PREçO UNIÍÁÊIO

00000863 CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO.DURO SINAPI Lt 11,00000000 RS 37 51 R5 412,61

Máo de Obra @frEncsr€ós Complsm.nlâros UNIO PRÉçO Ut{ITÁRIO

aaz47 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENÍARES l 1,43000000 R$ 16 68 RS 23,85

aa?64 ELETRICISTA COÀ,4 ENCARGOS COMPLEI\,1ÉNTARES SINAPI ll 4.64900000 R$ 20 9ô RS 97,44

ÍOÍÁ! Mão d. Obrâ @m EáélgG
Cohprêfrántarss

R$ 12129

RS 643,06

24, 5928 GUINDAUTO HIDRAULICO. CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 62OO KG, MOMENTO MÀXIMO OE CARGA í,I,7 TIU, ALCANCE MÁXIMO
HORTZONTAL 9,70 M, tNCLUS|VE CAMTNHÃO TOCO PBÍ'16.000 KG, POTÊNCtA DÊ 189 CV - CHP Dl('RNO. AF_06/2014 (CHP)

Mào dõ obÍa com E.cárgG cmpl.mêntaÍ.e COEFICIENÍE

88286 SINAPI ll 1.00000000 R$ 23 72 R$ 2312

TOTAL Mão dê Oúa com €nc.qo6
Complem..la.@:

MOTORISTA OPERADOR
COMPLEMENTARES

DE I\,IUNCK COM ENCARGOS

94962 CONCREIO LiAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1i4,54,5 (EM l\.rASSA
sÊcA DE CTMENTO/ ARETA MÉD»r' BR|ÍA 1)- PREPARO MECÁNtCO
COM BEÍONEIRA 4OO L ÂF 05/2021

i,43 0,23700000 R$ 371 11 R$ 87,95

RS 37 95

89259 GUINOAUÍO HIDRÂULICO, CAPACIOADE MÁXIMA OE CARGA 6200
KG, MOMENTO MÀXIMO DE CÀRGA 11,7 TM. ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 9.70 M, INCLUSIVE CAI\IINHÂO TOCO PBT 16,OOO KG.
porÊNcÁ DE 189 CV - OEPRECTAÇÀO. AF O6RA14

fONTE UNID

SINAPI tl 1.00000000 RS 27 43 RS 2/,43

91466 GUINDAUTO HIDRÁULICO. CAPACIOADE MÁXIMA DE CARGA 6200
KG, À,iOI\4ENTO IVÁXIMO DE CARGA 11,7 TM ALCANÇE II,IÁXIMO
HORIZONTÂL 9,70 M INCLUSIVE CAÀIINHÁO TOCO PBÍ 16,000 KG,
POÍÊNCn DE 189 CV, |MPOSÍOS E SEGUROS. AF 08/2015

S]NAPI tl 1,00000000 RS409 R$ 4,09

89260 SINÂPI tl 1,00000000 R$ r014 RS 10,14GUINOAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200
KG, MOI\IENTO MÁXII,I|O OE CARGA 11,7 TM ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTÂL 9,70 M INCLUSIVE CAMINHÁO TOCO PBT 16.000 KG.
POTÉNCIA DE 189 CV, JUROS. AF 06/2014

SINAPI



RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSIÇÔES DE CUSTOS

2M' CÔM OESÔNÉR^çÁÔ

202?/0. coM oEsoNERÀcÁo

20r9/ú coM DESONER^ÇÀO

,0i 6/1 r coÀr oEsoNER^ç-Áo

.r!07co DE§oNER^çÁo

2o210e cor, oEsoNERÀçÀo

?0i9/07cN oEsoN€iÀÇÀo

,OJ'/07 COU OESONERÀÇÀO

20rs/07 coM oEsoNER^çÀo

89262 GUINOAUTO HIORÀULICO, CAPÂCIDADE MÁXIMA DE CÂRGA 6200
KG, MOMENTO MÁXIIiO OE CÂRGA 11,7 TM AICANCF MAXIMO
HORIZON'TAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO ÍOCO PAT 16 OOO KG,
POTÊNCn DE 189 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

SINAPI lt 1,00000000 R5 46.75 RS 46.75

9146r SINAP tl 1.00000000 RS r56.46 R§ 156.46

R! 268,59

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDAOE MÁXII'IA OE CAR6A 6200
KG MOMINTO MÁXIMO DE CARGA 

'1,7 
ÍI\,i, ALCANCE MAXIMO

HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO P8T 16,OOO KG,I
PoTÊNcrA DF ,89 cV - MATFRrars NA oPFRAÇÀo. AF_08/2015 

|



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
SETOR DE CONTRATAçAOÂí§útiêao

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA . PROPOSTA

coNCoRRÊNCrA rle-rnôntcn No 00001/2024

PROPOSTA

REFERENTE: CONCORRÊNCrA rlernÔnrCl No OOOOl/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO. PB.

OBJETO: Contratação de uma empresa de engenharia para realizar a obra de lluminação Pública na Rua Tereza
Balduíno da Nóbrega, centro da cidade de Assunção - PB, através de recursos oriundos de Transferência Especial
da União - Plano de Ação: 09032022-021549.

PROPONENTE:
CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

PREçO
UNTT.

PREçO
TOTALcóDIGo

1

DISCRIMINAçÃO

Realização de obra de Iluminação Pública na Rua Íereza
Balduíno da Nóbrega, centro da cidade de Assunção - PB,

através de recursos oriundos de Transferência Especial da
União - Plano de Ação: 09032022-021549

UNIDADE QUANTIDADE

und t

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA . R$

PRAZo lr ExECU6o:
CONDIçOES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:
Conta:

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVASO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

r

,
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Assuptao

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
SETOR DE CONTRATAçAO

ANEXO II - CONCORRÊNCIA ELETRôNICA NO OOOOI/2024

N4ODELO DE DECLARAdO - de não empregar menor

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRôNICA NO OOOOI/ 2024
PREFETruRA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO - PB.

PROPONENTE
CN PJ

1.0 - DECLARAçÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir
menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às
dísposições do Art. 70, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal no 9,854, de 27 de
outubro dê 1999.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
SETOR DE CONTRATAçAO

ANEXO III - CONCORRÊNCIA ELETRôNICA NO OOOOI/2024

MODELO DE DECLARASO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRôNICA NO OOOOl/2024
PREFEITURA I',lUNICIPAL DE ASSUNçÃO - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARÂçÃO que a proposta econômica compreende a intêgralidade dos custos,
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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ANEXO IV. CONCORRÊNCIA ELETRôNICA NO OOOOU2O24

I\,IIN UTA DO CONTRATO

CONTRATO Nor ..../...-CPL

TERMO 
-DE 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ASSUNÇAO E........., PARA EXECUçAO DE OBRA CONFORME DISCRII4INADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza Balduino da
Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.635/0001-02, neste ato representada pelo Prefeito Luiz
Waldvogel de Oliveira Santos, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, 214
- Centro - Assunção - PB, CPF no 236.802.614-20, Carteira de Identidade no 525.231 SSP, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ..., CNPJ 0o ........., neste ato representado por
.... residente e domiciliado [à ...., ......... - ..., CPF [o .....,..., Carteira de Identidade no
...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

cúusuLA PRTMETRA - Dos FUNDAMENToS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica no 0000112024, processada nos termos da
Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal no 05, de 12 de Janeiro de 2024; e legislação peftinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de uma empresa de engenharia
para realizar a obra de Iluminação Pública na Rua Tereza Balduíno da Nóbrega, centro da cidade de Assunção -
PB, através de recursos oriundos de Transferência Especial da União - Plano de Ação: 09032022-021549.

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, especiflcações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Concorrência Eletrônica no

0000U2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço global.

cúUsULÂ TERCEIRA - Do vALoR E PREços:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLAUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os pregos poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Indice Nacional da
Construção Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições Rnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitlvo.

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
SETOR DE CONTRATAçÃO

CONCORRÊNCIA ELETRôNICA NO OOOOl/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 023 I 2024
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
SETOR DE CONTRATAçÃOAíéú:iicao

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples
apostíla.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da lei 14.13312L.

CLAUSULA QUTNTA - DA DOTAçAO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
O2.1OO _ SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA; 15.451.0600.1086 - IMPLANTAçÃO DE EXT. DE REDE ELáTRICA E

ILUM. PÚBLICA; 44.90.51 - oBRAS E INSTALAÇÔES; FoNTE 706 - Transferêncra Especial da União e FONTE 500 -
Recursos não Vinculados de Impostos

cúusulA sExrA - Do PAGAMENTo:
O pagamento será efetuado medlante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cúusuLA sÉTrMA - Dos pRA:zos E DA vrGÊNcrA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da
emissão da Ordem de Serviço:
a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 3 (três) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data
de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

cúusuLA orrAvA - DAs oBRTGAçõES Do CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo a mais
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à

fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para

assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts, 115 a 123 da Lei

t4.13312!.

cúusulA NoNA - DAs oBRTGAçõES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
doio na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;



cúusuLA DÉcrMA pRTMETRA - Do REcEBTMENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, ate 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

cúusuLl DÉcrMA SEGUNDA - DAs pENALTDADEs:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c -
multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplícado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo
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f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e
a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatíbilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;
h - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia correspondente a
5olo (cinco por cento) sobre o valor da contratação, em conformidade com os Arts. 96 a 102, da lei 14.133/21,
considerado o prazo previsto no Art. 96, § 30, do mesmo diploma legal. A garantia prestada pelo Contratado será
liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva do Contratante
e, quando em dinheiro, poderá ser atualizada monetariamente. Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia no
prazo determinado sujeitará o Contratado às penalidades legalmente estabelecidas, sem p§uízo da rescisão deste
contrato, Conforme o caso e a critério do Contratante, a garantia prestada na fase de habilitação da respectiva
licitação poderá ser utilizada na composição da referÍda garantia do contrato;
i - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva
de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
j - Observar, em compatibilÍdade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.73312t,

cúusuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo E ExrrNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139,
todos da Lei L4,13312L.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de até
o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado
entre os contratantes.



.l
I

Assvrucaa

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
SETOR DE CONTRATAçÃO

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f -
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 10lo (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente,

cúusuLA DÉcrMA TERcETRÂ - DA coMpENsAçÃo FTNANcETRÂ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite
fixada para o pagamento ate a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I,
onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I=(TX+
100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cúusuLA DÉcrMA qUARTA - DAs oBRTGAçõEs IERTTNENTEs À LGpo:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com, a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13,709/18.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá{os, com exceção das
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado. com registro
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio
de opiniôes técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoa

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes
e por duas testemunhas.

Assunção - PB, ... de .........,..... de .....
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TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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ANEXO V. CONCORRÊNCIA ELETRôNICA NO OOOOI/2024

I.4ODELOS DE DECLARAçÕES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRôNICA NO OOOOl/2024
PREFEMJRA N4UNICIPAL DE ASSUNçÃO - PB.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAçAO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições
contidas no Edital e seus anexos.

2.O - DECLARAçÃO de inexistir fato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no
que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar
ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAçÂO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão,
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de
funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Assunção, como
também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais,
administrativas ou societárias.

4,0 - DECLARÂçÂO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualiflcado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos
do Art. 10, Incisos III e IV, e do Art. 50, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho
degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAçÃO de cumprimento da rêserva de cargo para deficiente e de acêssibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo
prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal no 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa,
atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 - DECLÂRAçÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos
do Art. 40, §§ 20 e 30, da Lei 14.133/21.

Local e Data.

N OM E/ASSI NATU RAi CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVA$O: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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